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 Nos termos do artigo 45 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar sob a perspectiva do serviço pu blico o projeto em epí grafe, de autoria 

do Exmo. Prefeito Municipal que “Cria o Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Fiscalização de Execução dos recursos provenientes do FUNPAES, a que se refere a Lei Estadual 

nº 11.790, de 28 de março de 2023.” 

Segundo a Justificativa: 

O Fundo Estadual de Apoio à Ampliação e Melhoria das Condições de 
Oferta da Educação Infantil e do Ensino Fundamental no Espírito 
Santo – FUNPAES, regulamentado pela Lei Estadual nº 11.790/2023, 
tem por finalidade ampliar o acesso à educação, promover a equidade 
e melhorar o nível da aprendizagem do ensino público capixaba, 
mediante transferência financeira aos municípios signatários do Pacto 
pela Aprendizagem no Espírito Santo – PAES, instituído pela Lei nº 
10.631, de 28 de março de 2017. 
 

 Ainda segundo a justificativa: 

Ocorre que, nos termos do art. 8º da referida lei estadual, a 
transferência dos recursos do FUNPAES aos municípios fica 
condicionada à prévia instituição de um Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Fiscalização de Execução – COMAFE dos recursos 
provenientes do FUNPAES, repassados ao fundo municipal beneficiário. 
Assim, necessária é a criação do aludido Conselho por meio de lei 
municipal. 

 

 
O Projeto de Lei nº 30/2025, apresenta-se como uma medida regular e necessa ria 

para o cumprimento das exige ncias da Lei Estadual nº 11.790/2023, que condiciona o 

repasse de recursos do Fundo Estadual de Apoio a  Educaça o Infantil e ao Ensino 

Fundamental a  criaça o de um o rga o municipal de controle. Trata-se, portanto, de um 

instrumento indispensa vel a  gesta o federativa compartilhada e a  regularidade da 

transfere ncia intergovernamental de recursos. 
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Do ponto de vista da administraça o pu blica, o projeto esta  em conformidade com os 

princí pios constitucionais da legalidade, eficie ncia e publicidade (art. 37 da CF/88), pois cria 

mecanismos permanentes e institucionalizados de fiscalizaça o e controle da aplicaça o de 

recursos pu blicos. A composiça o do conselho, incluindo membros do Poder Executivo e da 

sociedade civil, assegura pluralidade de viso es, transpare ncia e participaça o social, que sa o 

fundamentos essenciais das boas pra ticas em polí ticas pu blicas. 

Ale m da regularidade jurí dica, o projeto apresenta nota veis benefí cios do ponto de 

vista estrate gico e gerencial. A criaça o do COMAFE na o apenas viabiliza o recebimento dos 

recursos do FUNPAES, mas tambe m qualifica a execuça o das polí ticas educacionais ao 

estabelecer um fluxo contí nuo de monitoramento, avaliaça o e prestaça o de contas. Essa 

estrutura fortalece a governança local e gera melhores condiço es para a eficie ncia dos gastos 

pu blicos, com impactos positivos diretos na infraestrutura escolar, na formaça o docente e 

na aprendizagem dos alunos. 

Em termos de gesta o pu blica, o conselho pode atuar como elo entre os setores 

te cnico-administrativos e a comunidade, facilitando a identificaça o de gargalos, o 

planejamento de prioridades e a mensuraça o de resultados. Tal desenho institucional 

permite maior controle social e oferece a  administraça o municipal instrumentos eficazes 

para tomada de decisa o com base em evide ncias. 

Portanto, o PL 30/2025 esta  na o apenas juridicamente adequado, como tambe m 

alinhado a s boas pra ticas da nova gesta o pu blica e da accountability democra tica. Ao 

garantir o uso racional e monitorado dos recursos educacionais, ele contribui para o 

aprimoramento do serviço pu blico, para a equidade no acesso a  educaça o e para a 

valorizaça o de polí ticas pu blicas orientadas ao desenvolvimento humano e econo mico de 

Anchieta. 

  

CONCLUSÃO 

  

Estado regular o projeto e tratando-se de uma mate ria que trara  enormes ganhos 

para o muní cipio, opinamos pelo prosseguimento do processo legislativo e pela sua 

aprovaça o. 

 

E  como VOTO. 
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